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Excelentíssimo Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve requer que, após a tramitação regimental conforme
artigo 157, $2º, do Regimento Intemo desta Casa, ouvido o Plenário deste Egrégio Poder
Legislativo e aprovado, requer que seja encaminhado ao Poder Executivo Municipal de Barra
dos Coqueiros:

Este requerimento tem como objetivo solicitar que o Poder Executivo Municipal
o informe a esta Casa Legislativa sobre a efetiva implementação do banco de dados previsto naLei

Municipal nº 1.141/2023, que institui a criação de banco de dados para empregos paramulheres
vítimas de violência doméstica e familiar do Município de Barra dos Coqueiros/SE.
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A Lei Municipal nº 1.141/2023 representa um importante instrumento para o
desenvolvimento de políticas públicas eficazes voltadas às mulheres do município. A criação e
manutenção de um banco de dados com informações específicas é essencial para garantir

o atendimento qualificado, direcionado e proporcional às necessidades reais da população
feminina.

A presente indicação visa assegurar a transparência, a fiscalização e o cumprimento
da norma municipal, bem como estimular o planejamento e a execução de ações públicas
voltadas à promoção da igualdade de gênero e à proteção social dasmulheres.

Diante do exposto, certo da sensibilidade dos nobres parlamentares, conto com o
apoio dos mesmos para aprovação desta Indicação de grande importância para a população
barracoqueirense, pelo que é requerida a sua aprovação, com a anuência da Mesa Diretora, após
ouvir o Plenário, e posterior encaminhamento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito.

Sala das Sessões, 15 de maio de 2025.

Sia SANTOS (ZINHO)
Vereador y
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